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N  o Â.022-1a 

  

£LURA VW&Ç1O 

?iiYIDiKCIÂ:. 

GO X U l N DA OUVUS 

 

Àwffiam kn*etpal de (io1Jeiro laremo dsorstn e 

eu, re feito )wd.oLp*3., ~ora a eeí$ne Lei s 

2. 1 • O *rt. 71 da LSL ffi*nlcipal uR 2.239/80, dø 31 4* deUabro 

do 1980 pae$az a ter a aU ate ?.dnçao. 

'MT. 71,2  O 1*po.to S.bxo ServiiVo de ~quer øatureza 
(I3s) t.m ooeao tato gerador a reetao, pei' 
eapzu ou prfieaiona1 e*tôno*, om ou *ta 

sótabs1adrento tlzo, 4. arv1oo eep.kiaados 

na uguinte 1ita de erviçøai 

M4doa, )sntiates e V•tsrbrioe . . . * . . . * . . 1,5 valor 

de t.ándÁdo Mirniotpio, per o; 

4 z'otticoa ( róteae 4.n*a), Ub.Wtrae Jrtop4diO, toutu4i 

1°i°., .iLoO1ogoe . . . . . • a . . . 5 • • • • 15 Valor 

4. IeênoLa do Auni41p10 0  por a; 

03 • Adveendea Ga pr'vsionoe 

   

1,5 valor 

 

.. a • a . . • 

 

   

    

       

 

de Refe.inota do.IitwiieLio, por nc; 

- 

 

     

,acatec de proprio~ Ind uetrial 

 

a *...*.a* . 21,Ovilor 

  

dSRøih**O$*Ui4pi0. rano; 

05 • Agente da pzp*tad. IMuatrial e Uter#ria . . . . . 200 valer 

de 

 

à-*£*ri~ do VimIcíp160  por 4flO3 

i.rLtos e avlia4or.e • • • • . . 1,5 Valor 

de Itif awãltiala do }ivaieípio, par 'ao; 
'7 
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07 - t4aI**s. ZaWpX.t.. a 

 

e • . . . . e 1 • • 1 • • • 14 vnlor 

  

; 
1 

de 8*tetsia do )tisal4pio, por a0; 

£aoS&ta • • a a a • • • , • • 0. . . . . 1,5 valor 

4. hefnênsis 40 flianiaLpie, por em; 

09 - ConAozs, tLIea1  Qar4ft-11vróa • em von- 

t*bi31444* • a a a e . e a • e e • e • e e . . 190 valor 

de túaoL$ do )(uniLpLe6  por oa.; 

3,0 tilogrstis, ata.gr)fLs, ersktia * expientI, ' 

anil 095 ump~40 4* valor de ioxineia do iunio4L 
pio, por  ano$ 

11 — .eiteixo* À tetoø, Uz'bsniata . . . . . 1,5 v1or 

4* iOrIpaoja do  H=!&  pão*  por anos 

1 -$$ilt**, 0*1*Aistas ,• • * •, . . . e e • 

de a.trja 4* iiani*Lp1a, por ano; 

13 Ra*pSj • 1U*tX*ço 40  
95, por .oirIs4, do valor de eSexnoia do MwtLpio p/ano; 

14 -sdat*tam • 20 atti* 0,5 

por preado do. valor 4. Ret.rónoia do Nunioi$o,  por ano; 

15 - Listr*io 4* kno aieie (qo a stqo r .pr.atsdo a 

tilald0Ob$1a.i4O). ......... ... . . .Z,0v4or 

gsr*rêneioLeLpL, por  No; 

16 )urbsiroe, c.b.1xs1a, aaaieisx, pedicures, tratanouto de pele 

Ij 

4* aalía 4* eu. . . . . . . . . . .Q5, ai* 

G5 por affi~Ado do valor de ~*~. do acípup por fl$J 

17 - anhanef, boU•ss outri J*es . ptLti4s a e a e190 por 

unidade te jogo do valor da a ein4ia Lo *unt4piø. por ano; 
ni 

13 - Baie, ttividdss, ronitida o 

do *Zrõnein 40 NraMeLpi, pOr 4Ja; 

. . e • • 00925 valor 
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39 e ~#~ aia rtta n ft amtuas. prot$astsaal tida os ta = 

t*ssi, aa ma as pflt;1pfl0 4. szpstdn, Lndutn ti 

liasfl.. a .MItS* 4. .flag&s da xi1Lã oa tdnili. • 0,25 

is Sfn&nia is t4ps, pfl tia; 

*0 e31~ 4. uMa 4aftv34atssnt0 a pn .njaW. . • • 9.25 elor 

o. ar.Sn.sa 4o ffin*.4p1 9  pos' 41.. 

21 - ?tS0k$ ato do a4sisas sutisuk trsias3, por qnlqasr panseo 

0,25 do t1*s' is *ttús.La 45 )iCL4p1, por dias 

22 - IsWaflMs, Ladntn osastaga de bsn nivela, sinté es se te 

vi 00 snsinMa s ttSM 50 o 3 1,4 mala 19 5 por 

sp4Ø 40 v4n is yslnênita do snnidpts, por ano; 

2 e  AgsnIuiWs npnssntaqis 45 q2qar a*tussa, 45 tapls44e9 

S L$S snWflr1 age ltoxs ma e 59 194 sais 0,5 por sn, 

Wo do vhs' do sefeziasin 45 ?IsMLpi5, por 

24 e  asAs.' bs4as. • 1,0 sai 0,5 POS apna4s 45 valor 

do *sfrxóasta do *ajslpl*, pos si 

25 wOntMaa. 45 ttttti 40 asøtrs, nnnn.ov . aonsôasas... 

vsles vsuflasQb$ 

*6 e Qf&d.. sü*Lss su3 ItUlar cnn. i pz'otiaá dSrttaat*s 

Øn ató * rUift!'R* , . . • , 0 • • * 2,0 lan 44 Mt.34n51n. 

Is n*J4.plas 

r 

  

Ip ptt*tøfl oS amícLO tinal, ÇUMP0  O . ata tedel, *7 e  £lts$ata, 

 

  

ali. o de afltsats, es$a tomSS. pois *nfla. 

 

. . . .0,5 (saia 

  

0,5 Wslsr ta Mtfl4 ad. aas.Lpis js, apagado) por ans $ 

is Uvas e avilta 1 40 vaiar is 24. 

.1. 4. *at*Lpis, (sala 003 do vaiar di flsffljn.L&! Is auMllpio, ftor 

*r si 
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29 ÂaIM.iros, boz4irss, ssoceiros, orochetoiros, toosizs, 

jardineiros, paat.labos pipóosLros, saigadairos, triootitrQs, m& 

torits • ooitiaxeirs . . • . .0,25 inaor de reteúaets do aunioip*oI 

- ?zfisioits e tióatøoa a .øprenaidos nos iWus int.rioros e 

•xara4oree do. qualaqt*.r ntivlddsa qs. prstaçi de 
urvlçuø que no oonfigvii fato jerndor de iRpesto de os.p.tin' 
ela da Unioo ou do !et.Ao , . . . 194 valor te rsferi*miad.. Xuni-

$pio por ano; 

31 14!boratrto de An]ius CUnLafts 

sbz eita bruta; 

, . . . • .3% sobre reosita bruta; 

QanLiqio, Frogrço, l,ie 3*nto, Aossorta, roc•*me*to.  

de I)odos, Consu1or$* Cexeto os tervLçoa te sss&stiaia tii.toa 

a t.retSo e OGeMia.  a  

s*4roio szpJorsoa pelo prots•r .4. 5er?tço0. . . . . 3$ e/rntta 

bruta aensa3.; 

34 - Ad Uiitatç5 de bons tu
o  
oioe, M01u01v0 oo*aortos *ia fundos 

stwe pare aquinilio de b*na (no abraz.008 aos aoxwiçoo 0x602- 

por ineUtuiç.s fLn*irnoire) 2 ei re ita bruta; 

35 - t,orutaroto, cloasçao ou forn*ol. to do sZo8e-obra, izoluzive 

por upsgo4os do prestador 4. *IPW2.ÇOC  ou  por tb*1hdøzts aYU3.—

asa por ele oontra$os. . . . 03% de Mocíta arataaonsal; 

36. z.euço, por a niatr'sçe cimprWI~A ou aube*prettad., dl oonatr 
90 civil, de obras htd*toss e de outras obrai ss ia*te* in 

ciusive serviços auzulerso ou ossplewtues (exosto o fOz'n.cimen- 
11 410A 

çfj to de mercado~ produsides no 10et1 da pre8taço de serviços, que 

Licam s4citos a. I(t) . . . 92% da LosLt brtiti asasal; 

$7 - I*aaoligk, eoriarnaçio e r.paraçQ da sdtdejdas (ia&.a.iYs S1?a -; 

des .s inatalade.), setretes, postes 4 .osiiiinsrss (exosto for- 

ioidtde *e4Laa . . . o 2% / 



3% s/reàeit* bruta pai / 

42 - )r-nisaçao de l!estas, butí,t ( ,xoto o oinntO 44 ali; etou 

• bebidas que rio sujeitos ao 3. 

Pest*ø; 

4 - 'incia de .txno, paiios e ,xcurs6.8, 

s/Re,eita Bruta enaa1; 

p4t08 tøttOs 46 Lèepósito de qualquer natllres* (cxm 

. ,. 

44 PrupMa 5 iublioidad*, inclusive planea..nto de campanha 

tema de pu lioirde1  elrao de desenho, textos • d.*~ ante 

rias loitrios ;divulgaç'ao. de textos,de sen1.Õ e outros iiaterais 

d.4.pub1icjdade por ua1uer meio 3% s/receita bruta por dia; 

'azens erztis, mané  fl$ ri;orLttóos e sio; ea e desea 

arruaça 

relatos.. 

e ;a de bens, incltwi 

*/receita 

ia o oerç 
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cimento de ~roadoriao produzidas pelo prestádor de aerviçoo 

que ttøaM eujeitoa ao ICi.) 

 

. . . .8 da reesita bruta meni; 

  

38 44mpza 'e L.veie receita bruta mener'i; 

Bankjoø, duchas, massagens, gitiea e coneeneree . . J% da 

Leoe ita bruta ~~# 

40 - 2 sporte e conur4oae, 4. natua .atrLtaente municipal.... 

sceita 13ruta aieaU 

a) teatrw, oi.ueiias, au*tt6r10e0, ttx-d 

receita bruta uiensal; 

a) ZpO8içO com cobrança de ingresses 

ssnsa14 

 

. a a 

 

 

o) Circos e par*s de Dive: 

djria; 

  

ou outrs iriatitdça.a tinanoeirs) ...... 3 si receita bruta menc;i 



50 - conW• rsa$suraço de quà1qt*r .b3.to  (.zoluaive, os 

0a50 o forsiiento da pego  e  *rk11 de squinas • aptrelhøs, 

ou,* valor f*os  a*Lto ao Mp~ds oiro1aço de a.resdorLia)... 

eooMiciinaosnto di aotusa (o valor 4* piçai forneeidsa pela 

preitador ds exvt9os fios mijoito ao poate 4. otrculeço di 

.sraad.rias)........3% s/so.1ta brutt 5ezÀøLtJ 

52 4'$aturu (exoi. os srviçoa i*1aq$.onedoe cou i*óv.l) de objOtos 
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47 'G$* e •$ *cLonøn O 4. ,1.d .•. . • • • • ' '3% W*os&t 
br 1 

48 o.psdas os Eotsis, p.n.ka • assersa (e valor da a1*nt1ø, 

qasMe tasluidiM pago da dtrta ia ne~U~Iw  fios os3Lt.  no 

&most soba seiços...... . .. . . . .3% •/ro*ils bruta a*uosl 1 

49 1brfiog, Ua*os • xeVLso de aquino, aps,2hos O 

aens (uaMo a tsvi izip3Joaz' oonaer$os  e osb.tituLqo 4. 

peÇaa •nLosøo o disposto i Itos 411. . . . . . .3% Wreciita 

o 

nas de*tinado* a q0r*ial3M9iO au e e • ,3$. 

e/receita bruta rnnaal; 

intiarria e La 

54 - i*.taiaçao e sonti4 de ap291h049  unquAna e. saips*satOi, 

tadOl io usuro ftnsl do ervo e vasanto por satorial por 

ele ftrnc149 proa~. 4$ 

* atLtarqLta eonesui*niria de pudagão da energia s1tr*m.)...9 
Wr.isita bruta osaasl; 

55 - 40190a9io da tapitse e *~Na* los astorial ornoi40 pelo V$Ut 

rio final do s.rvLço.........$  o/receita bruta a.aasls 

56 - sttattoø fptonfios. • cinosatoificee, tualus&v. aepUaço, 

Gípia  • relxeduçio; estios de jracvii. 4. ,i&øe.tapos para te1 



- o 

cett* brutí *snati; 
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eetu4.s fUnogrufio*a d* 8* *e o zutdos, in - 

clu*tve duipl*g.m e staegea sonora*,.,  .$ *1* iuette br%st* a*aatl; 

57 -Cípia 4. 40*urrntoc e outroa papel^p L*uitt* e 4.ae*o., por paa1-

q*er prø$*UO ao lnsl*Ldos M Ltes aMeriar..... 3% Wreei* / 

e anasI; 

58 - .eeço de bei aveLs... . .3% */multa brutt inerI; 

59 - iqoetço r4tiea, 1Later1* ztM*r ria, 3itaratM* 

tÍia .2% /.osit& ~a wanoa; 

60 - G*arda, trt.P*to • a.et1.to  4* e&tmais... .. .3% e/r*oeit / 

bruta 

63. pal~IMO • d.aor*gI f.zc.to o aterjç1 tor*oido pare exea*ç*, 

que 1*oe au3e&t* *o . .... . . .39 ./receita brtste MAM1; 

4ttu3.Q **r / 4 - 4j*iai*øtnto, corr taga 0* 

s
Mitur 

Ml; 

65 - .rototoetrL.. 

(*xó.t. •oa aeztiçoe  eaut*doe p*ir jntLtt*13*5 ftaaioe$.r, MO&t 

d4e dietribuidores 4* titules e vdore e eoeiadaden de orrctores, 

regui*ents *utoxt**$$* e funbionar) . ..***63  s/ re,e it bruta aer 

,33  W ,øé*t bruta s*enaal; 

66 - cbrznçes inelssi•ds dietWe t*t*is .........3 s/rsqeit* 

bruta n.ul; 

63 é A$4 .,nto, oørr.t.jaa au 
3% s/xsoita biuta aias*i•; 

Oábla. d*, 

67 - 1JIntrábuIção 4e tilaea e de vi404apes.... 
Wz'aø*it brniit vmns1; 

68 - DiatrJb490 e veMa de bil 



Ratnrez (13) os esrwtee, c 

neiroi, IaY4Oe8 de ro 

prnta corras, bncoa de saçue, 

cperaçs OU de repouso sob ciapezço &d Loa, ensino 4e qual 

quer grau ou n,tiresa, flox.stasento e flore ttamento. 

15 disoite, 

Cor a pnrtlrd d*ti de 8% 

MàMo, port*bo, a tedas as 

e execuço 4*øta 1*1 pertionuma que 

prir tão InteIrmunte como ne1% se 00 

LLI0 DA PR 

30 de jtJno rs 961. 
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69 pxisas tun.rtriae . . . . 

r.õ. ita bruta anasl; 

     

.$ 8/ 

  

e e . e a a e a e e 

 

     

      

    

a • e e a e • ti 70 - Tsxld.rajatas . • . . . . . 

xø*ita brau uens1; 

   

 

e e 

 

   

    

71 *n isiadoreu, lavadores, eeasdore., tingidores, galvenisadorea, 

aaondistonadoresi operadores siiailarea de objetos no dtinadO 

ooaercLa1L**ç.e ou  

da riceita bruta iiasa1ments. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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~no~ 

PARECER 

A Comisso de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

nQ 100...E'81 deva ser discutido e votado com a seguinte redaçao: 

PROJETO DE LEI NQ 100-E-81 

ALTERA REDA$O DE ARTIGO DE LEI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Cmara Municipal de Conselheiro Laf'aiete decreta: 

ART. 1 O art. 71 da Lei Municipal riQ 2.239/80, de 31 de dezembro de 1980 passa- 

rã 

 

a ter a seguinte redaço: 

"ART. 712 O Imposto Sobre Serviço de ualcuer Natureza (IsSN) tem corno 

fato erador a prestação por emoresa ou profissional autno 

mo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviços específicados 

na seguinte lista de Serviços 2 

01-Mdicos, Dentistas eVeterinrios ................................. 1,5 valor 

de Rferncia do  Município, por ano; 

02 — Protticos (prótese dentária), Obstetras Ortopédicos, Fonoadi51ogos, Psicolo- 

gos . 115 valor 

de Referência do Município, por ano; 

3., Advogados ouprovisionados......................................... 1,5 valor 
de -Referência do Município, por ano; 

04 Agentes de propriedade industrial...................... • 2,0 valor 

de Referência do Município, por ano; 

Agente da propriedade industrial e 1iterria....................... 2,0 valor 

de Referência do Município, por ano; 

Peritos e avaliadores. • . •.• • •. .• 0S .. •••• •• .•,• , • •,• . ,, a. • •• 1,5 valor 

de referência do Município,por ano; 

07 Tradutores e interpretes.. 1,5 valor 

de Referncia do Município, por ano; 
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PROJETO DE LEI NQ ~-81- 

ALTERA FDA0 DE ARTIGO ÚE LEI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AMZ. 11 O 't. 71 da Lei Municipal nQ 2.239/80, de 31 de dezembro de 19O pa 

sarê a ter a seguinte redação: 

AT. 712 - O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza .iss) tem' 

como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional 

aut&omo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviços es—

pdficados na seguinte lista de Serviços: 

03. - Módicos, Dentistas e Veterinrios 1,5 valor 

de Referância do Munidpio, por ano; 

o 
02 - Prctticas (prctese dentária), Obstetras 0rtopdicos9  Fanoaudi8logoa, Paic2 

logos 195 valor 

de Referência do Município, por ano; 

03 Advogados ou provisionados 1,5 valor 

de Rf'erência do MunicIplo, por ano; 

04 \gentes de propriedade industrial .2,0 valor 

de Referência do Munid pio, por o; 

05 - Agente da propriedade industria' e 1itertria. .2,0 valor 

de Referência do Município, por ana 

06 - Pertos e avaliadores 1,5 valor 

de Referência do Município, por ano; 

07 Tradutores e interpretes 1,5 valor 

de Referência do Município, por ano; 

e.. 
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PARECER 

A Comisso de Redaço é da perecer que o Projeto de Lei 

2 100-E.81 deva ser discutido e votado com a seguinte redaço: 

PROJETO DE LEI NI 100-E-81 

ALTERA REDAÇÃO DE ARTIGO DE LEI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Civara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. 12 O art • 71 da Lei Municipal nQ 2&239/W, de 31 de dezembro de 1980 passa-

rã ter a seguinte redação: 

ART. 712 - O Imposto Sobro Serviço de Qualquer Natureza (iss) tem como 

fato -gerador a prestaço por empresa ou profissional aut&o-

aO, coa ou sem estabelecimento fixo, de serviços especfficns 

na seguinte lista de Serviços: 

01 - Médicos, Dentistas e Veterinrios 1,5 valor 

de Rafernciajo Município, por ano; 

02 - Protticoa (prótese dentária), Obstetras Ortopédicos, Fonoaudi6logos, Paicolo- 

gos 1,5 valor 

de Refez4ncia do Município, por ano; 

03 Advogados ou provisionados. 1,5 valor 
de ..Referencia do Município, por ano; 

04 - Agentes de propriedade industrial 2,0 valor 

de Referncia do Município, por ano; 

OS - 
Agente da propriedade industrial a literria 2,0 valor 

de Referencia do Município, por ano; 

06 - 
Peritas e avaliadores 1,5 valor 

de referncia do Uunidpio,por ano; 

07 - Tradutores e interpretes. 

de Referencia do Município, por ano; 

    

  

1,5 valor 
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08 Economista 1,5 valor 

de Rafez4ncia do Munidpio, por ano; 

t) ,Contadores, Auditores, Guarde—livros e Técnicos em Contabilidade.. 110 valor 

de Refer&icia do Município, por ano; 

10 ..Datilografia, estenografia, secretaria e expediente, 1909  sais 0,5 empregado 

do valor de Referência do Município, por ano; 

11 ..Engenheiros, Arquitetos, Urbanistas •. 1,5 valor 

de Referência do Município, por ano; 

12 Projetistas, Calculistas# 1,5 valor 

de Referência do Município, por ano; 

13 —Raspagem e lustraço de assoalhos 1,0 
____ 

0,5 por empregado do valor de refex4nc1a do aunicfpio p/an0 

14 - 0esinfetaç6 e hig1snizaço .290 mais 0,5 por es— 

pregado do valor de Raferncia do Munidpio, por ano; 

15 - Lustraço de bens móveis (quando o serviço for prestado a usuário final do 

objeto lustrado) 190 valor 

de Referência do Município, por ano; 

16 - Barbeiros, Cabelereiros, manicuras, peIiaires, tratamento de pele e Outros' 

serviços de sa]io de beleza 0,5 mais 0,5 por empre 

gado do valor da Referancia do Município, por ano; 

17 - Bilhares, bliches e outros jogos permitidos 1,0 por unidade de jogo' 

do valor de Referancia do Município, por ano; 

W- Bailes, festividades, recitais e congneres 0,25 valor 

de Refer&cia do Município,, por dia; 

19 Compatiço esportiva ou de natureza profissional física ou intelectual, cos' 

ou sem participaço do expectador, inclusive as realizaçes es auditórios da 

estaço de rádio ou televiso 0,25 valor 

de Refer4ncia do uunirlpio, por dia; 

20 - Execuço de *sica indiviaualmente ou por conjunto 0,25 valor 

de Referencia do Município, por dia. 

21 - Fornecimento de misicas mediante transmissic, por qualquer processo 

0925 do valor de Refei4ncia do Município, por dia; 

690/ 
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22 — Inter'mediaço, inclusive correta~ de bens sveis, exceto os serviços a 

ciondos nos itens 58 e 59 1,4 mais 0,5 por empregado do vaiar de 

Refarncia do Munidpio, par ano; 

23Agenciamento e representaço de  qua1ar natureza, não incluidos no item / 

anterior e nos itens 58 e 59 194 mais 095 por empregada do valor de 

referncia do Município, por ano; 

24 — Analisa temir.as, 

 

.2,0 sais 01,5 por empregada do valor de Rafa — 

  

rncia do &siicLpio, por anai 

25 — Grgizaço tia faixas da str, ccrgressos 8 congéneres 

valor por r.aUzaço; 

26 — Oficinas mecânicas cujo titular exerça a profiss& diretamente e cem atí 2 

auxiliaras ..2#9 valor de Rafarncia do Município; 

27— Alfaiates, *3dLsta*s9  prent~ w usuário final, quando o material, 3a1V0 

o d ai&ientv, seja forneido paLi usi,rio .095 (riais 0,5 valor de 

refarncia da Município por empregado) por ano; 

28 — Encardenaç de 1ivrs e revistas 1,0 valor de Referência do  Ww 

nidpio, mais 093 do valor de referncia ao nunidpio, por empredo) por 

ano ê 

29 — Arrumadeiras, bordadeiros, osrrocsir'os, cracheteiros, doceiros, Jardineiros, 

Pasteleiros, pipuquiros, saladeJ.ros • tricoteiros, motaristam e costureiros 

0925 valor de referência do municpio; 

30 — Profissionais e técnicos no compreendidos nos itens anteriores e explorado— 

res da ~aquer atividades que representem prestaço de serviços e que n0/ 

conFigwem feto garad&w da leposto de competncia da Unio ou do Estado..... 

1,4 valor de referancia do município por ano: 

31 — L.sborqtLírio de Analisas Clinicas e eletricidade módica 2% sobre/ 

receita bruta; 

32—Despachantes 3) sobre receita bruta; 

33 — ürganizaço, Pragzamaço, Planejamento, A9  sessaria, Processamento de Dados, / 

Consultaria (exemta os serviços de assiatencta técnica prestados a terceiros 

. e 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

• cncer'nentes a res de indistris ou co
o  

mrcio explorados peio prestador de 

serviços,..,.........11.. 3 5/receita bruta mensal; 

34 - Achainistraçio de bens ou negócios, inclusive consorcias ou fundos *tuoS pS 

I'U aquisiç da bens (no ubrongdoo aos sumiços executados por instituiçes 

financeiras), 2% 5/Receita. Bruta; 

35 - ecrutamanto1 calocaç& ai fa.sciaento da a&,-de-obra, inclusive por emprega-

dos do prestador de serviços ou por trabalhadores avulsos por ele contratados.. 

3% da ecaita Bruta rPn!&4 

36 - Execuçaci, 'r''° empreitada ou subempraitada, de construç aivilidR\  

obras h1dr4u1icas e do outras 0bra3 semelhantes, inclusive serviços auxiliar85 

ou Con~wantaras (exceto o : forneciir.sntc de mercadorias produzidas no local da 

prestaçao de serviços, que ficava sujeitas ao icw).... ........ .2% da receita / 

bruta mensal; 

   

894459 n,srvaço  e reparaça de adifcius (inclusive elevadores nelø jrI 

1s), astradas, pontes e congneres(exceto fornecimento do mercadorias pra 

duzidas pelo prestador de serviços que ficam sujeitos ao I)  

da receita bruta mensal; 

  

 

14 

   

     

    

  

     

38 - Limpeza da iSvais .2% sobre a receita bruta mensal 

39 - Banhos, duchas1  massagens, ginastica a cong*ncru.,.,......,.....% da Receita / 

bruta mensal; 

a caraunicaç&35, do natureza esz'itasente *inicipal e, .... .. 92% leceita 

Bruta mensal; 

41 - Diversões P2ü.Icast 

e) - teatros, cinemas, evditirios, tax-degings e congneres 3% s/rece ,  

te bruta mensal; 

b) - Ex~ç;o cobrança de irgreeaoe. 3% e/receita bruta mensal; 

a)  -8. úMédiá 

 

::pe• de. Di 3...i......... 10%.d4.xecoita bruta d~ *- 

  

0.2 - órganizaçao de Festas, ,ffat(exceto o fornecimento da alimentos e bebidas que / 

ficam sujeitos an 1CM..... 31 a/receite bruta para Festas; 

• .1 
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43 de Turismo, passeias a excur5ea, guias da turismo .3% 

a/Faeita BrutaMensal; 

44 Propaganda • PialicirJade, incluaiw planejamento de campanha ou eia-

tais de publicidade 1zh,reçn  de desenho, textos e demais materieie 

pii,14n1trios; diwliç da textos, desenhos e outros materiais de 

lictdads par qualquer moio .. 3% a/receita bruta por dia; 

45 - ¼mazins 9er4s, ~aína rrigorfficas e eis; carga e descarga, ar-

rumaçii e aw.'iJa de bGns, UicUsíve g*ards-uais a serviços correia-. 

ts.......................3% a/receita bruta mensal; 

48 - Lp&sitci de calqer nsture (exceto os depósitos feitos em 3ana ou 

outras instituiçes financeiras) .. e .3% 8/receita bruta mensal; 

47-. Guarda e astacionsmento de veículos .3% s/recaits 

bruta mensal; 

48 - Hospedagme is hoteis, pensões e cangneres (o w;lar da a1imenteo, / 

quando incluido no preço da diária 3U mensalidade, fica sujeito ao im- 

posta sobre servíços.. 3% e/receita bruta mensal; 

49 Lubrificação, limpeza e revis& de móq4nes, aparelhos e equipamentos 

(quando a revtLsoimplicar em conserto e substituiça de peças, aplica 
es o disposto no ítum 41) 3% a/receita bruta mensal; 

consertn e restauraço de clqtcr ct jeto (elusiva, es qualquer cais, 

o fornecimento de peças e partes de máquinas e ,parelhos, c.jo valor / 

fica sujeito mo imposto de circulaço de mercadorias) 3% 

e/receita bruta rensal$ 

51 econdicionamento de motores (o valor de peçat t ornacl das pelo presta- 

der serviços fica sujeita a3 mposta de circulação da narcaddrias).. 

3% a/receita bruta mensal; 

Pintura(exceto os aerviços relacionados com 16v1) de objetos n0 das- 

 

tinados a comercializaço ou industrializaço...,. .1* 

   

.093%  

      

       

a/receita bruta mensal; 

53 Tinturaria e Lavanderia 2% sabre receita bruta mensal; 

    

       

    

oco/ 

 



. 

o 
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MIU 
54 - Instalaça e montagem de ape1hos, mcpinas e equipamentos, prestadas aa usuj 

final §13 ~~ exclusi~nte por itarial por ele fornecict,(exct'aa / 

prestaço da serviços ao Poder Pb1ico, a aztarquia concessionria de prock.-

çu co en"gia u14tr1ce)iprj.........3% e/receita bruta mensal; 

55 - Colocaço de tapetea e cortinas cm material fornecido pelo usuário final de 

viço .3% a/'it bruta mensal; 

56 - Esbdios fctcgrficos e cinemetogrficos, inclusive amp11aço, c6pia e reprodu - 

ço; estJdios de gravaço de vid.o-tapes para telaviao; estudos fonogrificos e 

de gravação de wns ou ruídos, inclusive dup1ngem e micagem scrvra 3% 

5/ a receita bruta mensal; 

57 - Ctpias de documentos e outros papeis, p1entas e desannos, por qualquer processo 

no incluidos no item anterior 3% e/receite bruta ~sal; 

58 Locaço de bere vcis 3% e/receite bruta mensal; 

59 - Compinaiçãe p'.fioa, clicharia, zincografia, litografia e fotclitografi  

3/receita bruta mensal; 

60 - uarda, trat.awentc, e amestrementa de animais 3% e/receita bruta / 

mensal; 

62. Paisagismo a decoração  (exceto o material fornecido para ex8cuç0, que fica su— 

jeito ao 3% e/rece5.te bruta mensal; 

40 
- Recauchutagem ou regeneraçc de pneumáticas 3% a/receita bruta mensal; 

63 - Agenciamento, corretagtm ou intarmediaço de cmbio e de aeguros......s.....$ 

a/receita bruta mensal; 

54 Ancantu co tagera ou intaraudiaçr, de tttulos quaisquer (exceto as servi—

ços executacbs por instituições financeiras, sociedade distribuidoras da titulas 

e vaijv'es a es,cindadee de corretoras, regularmente autorizadas a funcionar)..... 

3% s/recaita brutamensal; 

- Aarofotogrtria. 3% e/receita brute mensal; 

66 - Cobranças , inclusive de direitos autorais .3% a/receita / 

/ bruta mensal; 

Oistribuiçk de filmes cin€watogrficos e de video—tauea .3% e/receita / 

bruta mensal; 



 

CÂMARA 

 

6"$..' Dietribuiço e venda da 

ceita bruta aenea1 

4' 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

—7.  

bilhetes de lQteria........................$ sire» 

o 

E,rsas funai4riaa  

ceita bruta mensal; 

— Texidermistas, .. . o a a o o o o o o o ••• .. ,$ alrec~ bruta sensal; 

0. 0enaficiadorea, lavadores, secadores, tingidores, ga].vantzadores, acandicici. 

nadaras a operadores similares de objetos n&, destinados & comercializtçu / 

ou & industrializaçc .3% da receita bruta mensaijiiente 

PARWO õNICO — .o isentos do Tsto Sobre Serviço de Qualquer NeturøA( ISSt )a. 

as engraxates, cozinheiroa, ctisgstioos, faxineiros, lavadores de roupa, hospi- 

tais s.n.t6r1o, ..buietrios, prontos-.eoterroe, bancos da wgt*, casa de anã  

iD, cuaa do racupsraçao ou de repouso sob recuperação médica, eítsino de qual 

ier grau ou natureza, floz&assnto e reflorestamento*  

MT. 21 — Revogam-se es disposições em contrario, entrando asta Lei em vigor a pax. 

tir da data de sua publiceço. 

. 
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66 - Distribuiço e vende de bilhetes de loteria 

  

$8, 

     

          

 

receita bruta mensal; 

       

          

69 - Empreses funerries. 

  

$5/ 

 

          

 

receita bruta mensal; 

      

          

       

3%e/ 70 - Taxidermistas 

 

       

          

 

receite bruta mensal 

        

71 eneflciadores, ].abadores, secadores, tingidores, galvanizadores, acondi-

cionadores e operadores similares de objetos no destinados A comerciali- 

zaç0 ou à industrialização $ 

da receita bruta mensalmente, 

R(GRPFO tiNIDO - S&, isentos do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza / 

(ISSQN) os engraxates, cozinheiros, domésticos, faxineiros, lavadores de/ 

roupa, hospitais, sanati5rios, ambulattSrios, prontos—socorros, bancos de / 

sangue, casa ie saúde, casa de recuperaço ou de repouso sob recuperação/ 

mdiczi, ensino ds qualquer grau ou ratureza, florestamento e refloresta - 

merato. 

AAT • 21 Rvagam-se es disposições em contrario esta Lei em vigor a partir da 

data de sua p.iblicaço. 

PAtAda DO LEGISLATIVO ?&SNICIPAL DE CONSELHEIRO, AOS 17 de JUNHO  DE 1981. 

• ODILON 00 AMARAL BHERING PERSIVAL. FERREIA DA COSTA 

-Presidente da C.re Vice-Presidente 

JOSÉ AUTONXO DOS SANTO6 

Secretária da Caara 
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o 

- Distribuiço e venda de bilhetes de loteria.........................3% s/re 

ceita bruta mensal; 

69 - mpresas funerárias ........ s/re— 

ceita bruta mensal; 

—Taxjdermjstas..........,.,..,.,..,.3% s/receita bruta mensal; 

71 - Beneficiadores, lavadores, secadores, tingidores, galvanizadores, acondicio— 

nadores e operadores similares de objetos no destinados à comercialização / 

ou industrialização** ...........3% da receita bruta mensalmente 

PARÁGRAFO ÔNIcO - n isentos do Imposto Sobre Serviço de Uualquer Natureza(ISS)— 

os engraxates, cozinheiros, domcsticos, faxineiras, lavadores de roupa, hospi— 

tais, sanatrio, ambulatórios, prontos—socorros, bancos de sangue, casa de sa 

de, casa de reuperaço ou de repouso sob recuperação médica, ensino de qual - 

quer grau ou natureza, florestarnnto e reflorestamento. 

ART, 2 - Revogam—se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor a par—

tir da data de sua publicaço. 

SALA DAS SESSES, (COMISSES), 16 de junho de 1981. 

'~P "N, ~, k-N~i VL~9A 0/~- ew " 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

E 

DA C1I55Â0 DE LEGIS1AÇO E CONSTITUIÇKO AO PROJETO 
DE LEI N2 100-E81 

Que altera Redaça, do art.12,,ó narc çue o mesmo seja diz 
cutido e votado pelo Plendrio, üJjxotdo - 4. 
Sala das Sesses, Is fr'sl 

o 

M,Q.4XtL47tc'& jlcvtcç jQ 
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• • r r 

DA CC4iIS50 DE FINNÇAS. 

rüe a cdtercço do art.121do Projeto de Lei n 2  I-E-R1 

seja submetido ri 1'1,enc4irio para discussn e votaçn. 

  

Sola das Sesses, ) 5 

    



03 Laborat6rios de anlise c1ínics e eletricidade m- 

dica ............2%s/Receita8ruta 

Advoçjados ou provisionados 

de Re?erncia do Município, por ano; 

.7 v a 1  r 

jeo 
PREV14n.,1 ,f MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

/1 ESTADO DE MINAS GERAIS 
t\ -000  

PROJETO LEI M2  100-E81 

o \/ LTE EJÇO DE ARTIGO DE LEI E D OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Cmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu, 

Prefeito unicipal, senciono a seuiate Lei: 

O art. 71 da Lei Municipal n2 2.239/80, de 31 de dezem' 

de 1.980 passará a ter a seguinte redaço: 

"/LRT. 71 - O Im;osto Sobre Serviços de Q ualquer Nature-

za (isso) tem como Fato erdor a prestaao, por empre-

sa ou profissional eutnomo, com ou sem estabelecimento' 

fixo, de serviços especificados na seuinte lista de Ser 

vi;os: 

OOI Mdicos, Dentistas e Veterinrios 1,5 vn1or7 

de Referência do Município, por ano; 

   

NDÜ 

  

 

Protticos (prtese 'dentria), Obste-

tras 0rtopd3íco, Fonoaudi6logos, Psiçlogos..# l,5"/ 

valor de Referencia do "lunicípio, por ano; 

  

05 - Agentes da propriedade industrial 2,0 valor< 
de Referência do Município, por ano; 

06 - Aentes da propriedade industrial e literria 

..290 valor 

de Referncia do Município, por ano; 

- Peritos e avaliadores 1,5 va1or 

de Refsrncia do Município, por ano; 

Tradutores e interpretes 1,5 valor 

de Re?erncia do r.unicípio, por ano; 

09 - Despachantes 3% s/ Receita 3ruta;7' 

10 Economista 1,5 valor de Refern 

cia do-  Município por ano; 

o 



Recrutamento, c010c3ço ou fornecimento de mo de 

obra, inclusive por Empregados do prestador do ser-

viços ou por tr3balhadores avulsos por ele contrata 

do 3,0% e/receite bruta mensal; 

16 - Engenheiros, Arquitetos, Urbanistas 

de Referncia do Munic!pio, por ano; 

17 - Projetistas, Clcu1istas, : i 

.1,5 valor de Referência do Municpi por 

ano; 

... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Contadores, Auditores, Guarda-livros e Tcnicas em 

Contabilidade . 111,0 valor de Refern-

cia do Município, por ano; 

 

. M 

 

0rganizaço, Programaço, Planejamento, Assessoria, 

Processamento de Dados, Consultaria (exceto os ser-

viços de assistncia Técnica prestados a terceiros 

e concernentes a ramo de indústria ou come rcio ex- 

ploradospelo prestador de serviços). 3% s/.," 

receita bruta mensal; 

\\13  - Dactilografia, estenografia, secretaria e expedien-

tal, 1,0 mais 0,5 empregado do valor de RePerncia' 
o 

do Município, por, ano; 

Administraço de bens ou negcios, inclusive cons6r 

cios ou fundos mtuos para aquisiçc de bens (no ' 

abrangidos aos serviços executados por indtituiçes 

financeiras) 2,0% s/ Receita Pru 

ta; 

18 - Execuço, por administraço empreitada ou subemprei 

tada, de construço civil, de obras hidr15  u1icas e ' 

outras obras semelhantes, inclusive serviços 3UXi 

ares ou complementates (exceto o fornecimento de ' 

mercadorias produzidas no local da prestaço de ser 

viços, que ficam sujeitos ao 1CM). 

........ 2 5 .1 receita bruta mensal; 

 

Domo1iç'o, conservsço e repsreço de edif!cios (in 

clusive elevadores neles instalados), estradas, pan 

tas e congêneres (exceto o fornecimento de mercado-

rias produzidas pelo prestador de serviços que fi- 
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cem sujeitas ao 1CM) ............2% s/ receita bruta 

mensal; 

20 Limpeza de Imveis 2% s/ receita bruta" 
mensal; 

21 Raspagem e lustraço de assoalhos ..............l,0 ' 

mais 0 $  por empregado do valor de Refsrncia do  MIU 

nicipio, por ano; 

Desinfet5ço e higienizaço ......... 210 mais 0,5 

por empregado do valor de Referência do unic!pio,/'  

por ano; 

Lustraço de bens mveis (quando o serviço for pros 

tado a usurio final do objeto lustrado) . 1103 

valor de Referência do Munic!pio, por ano; / 

24 Barbeiros Cabelereiros,,menicures, pedicures, tra-
tamento de pele e outros serviços de sslo de bele- 

za 0,5 mais 0,5 por emprega- 

do do valor de ferncis do Mun.icfpio, por. ano; 

Banhos duches, massagens, ginsticas e con;nsres. 

.. 3% s/ receita Bruta mensal; 

   

Transportes eComuniceçoes, de natureza estritamen—

te municipal ............ 2% sI receita Bruta men  

   

 

sal; 

 

Divsrses Pbiicas: 

a),teatros, cinemas, auditríos, tax-dancings e con 

gnerss 3% s4" 

receita bruta mensal; 
bi) exposiço com cobrança de ingresso ....3% s/ re7.7 

ceita bruta mensal; 

C) bilhares, boliches e outros jogos permi-idos.... 

...............l,0 por unidade de jogo do vala r'00 ' 
A 

de Referencia do Municipio, por ano; 

d) bailes, festividades, recitais e congêneres 

0,25 do valor de Refern-el~ 
do Municfpio, por dia; 

e) Competiço esportiva ou de natureza profissional 

fIsica ou intelectual, com ou sem participaçct 



  

por ano; 

 

  

1-5 

Organização de feiras de amostra, congressos e con- 

gnores . •.....2,0 por rea1izaço; 

Propaganda e publicidade., inclusive planejamento de 

campanha ou sistema de pub1icdade, s1aboraço de' 

desenhos, textos e demais materiais pubiicitrios;t 

divu1gaço de textos, desenhos e outros materiais ' 

de publicidade por qualquer meio 006..3% s/ receita 

bruta por dia; 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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do expactador, inclusi~v2 as TC3iZCÇO6S em audi-
trjos de estaço de radio ou telsviso 

do valor de Refsrncia 

cipio, por dia; 

r) execuço de rnsica individualmente ou por con 

junto •........... 0,25 do valor de Referência1 

do Município, por dia; 

9' fornecimento de música mediante transmisso,' 

por qualquer processo .......0,25 do valor 

Referência do Município, .por aia; 

h) Circos e parque de diversões ...........io% 

si receita bruta diaria. 

; 

0rganizaço de festas, bu?fét (exceto o fornecimento 

de alimentos e bebidas que ficam sujeitos ao 1CM... 

• 3% s/ receita bruta p/  festas; 

- 

 

Agência de Turismo passeias e excurses, guias de 

turismo 3% si receita bruta mensal; 

30 .- 1ntermediso, inclusive corretagem de bens mveis, 

exceto os serviços 

  

mencionados nos itans 58 e 59., 
• 114 mais 0,5 por empregado do 

do Munc pIo, por ano; 

   

valor de Referncia 

 

   

genc1amentc e representaço de qualquer natureza,' 

no iniidos no item anterior e nas itens 58 e 59 
• 1,4 mais 0,5 por empregado' 

do valor de Referncia do Município, por ano; 

Anlise tcnic3s. . 210 mais 

por empreg5do do valor de ReTcrncis do Munic!pio,' 



1 - 4- 1 f uuarda e esacion r.ano de veicuos 3, 5/r o-' 
ceita bruta mensal; 

Hospedagem em hotis, penses e congneres (o valor 

alimentaço, quando incluido no preço da 

mensalidade, fica sujeito ao imposto sobre servi 
ço • 3% e/receita bruta mensal; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

1 
- Lrmazefls 

    

   

erais, armazns fri;orficos e silos; 

  

1/ 

    

   

ocr 

     

      

    

 

ga e descarga, arrunaço e guarda de bens, inclusi- 

   

te guarda mveis e serviços correlatos 

• 3% s/ receita bruta mensal; 

 

36 - Depsitos da qualquer natureza  (exceto depsitos fel 

os em bancos ou outros instituiçes financeiras) « 

3% e/receita bruta mensal; 

3 - Lubrificaçao, 1mpeza e reeisao de maquinas, aparei 

lhos e equipamentos (quando a reviso implicar em ' 

conserto e substituiço de peças, aplica-se o dia-' V 
posto no item 41). .3% s/ receita bruta men 

sal; 

onserto e restauraço de qualquer objeto (exclusi- 

ve, em qualquer caso, o 'ornecimento de peças e par 

tas de mquinas e aparelhos, cujo valor fica sujei-

to ao imposto de circulaço de  

• 3% s/ receita bruta mensal; 

bl",*" 

Oficinas mecanicas cujo titular exerça a profiaseo' 

diretamente o com ate 2 auxiliares ...,.....2,O va-

lor de Raferncia do Município. 

-4Recondicionamento de motores (o valor de Peças for- 

necidas pelo prestador de serviços fica sujeito ao 

imposto de circu1aço de mercadorias) .3% s/ 
receita bruta mensal; 

Pintura 

de objetas no destinados 

d u 5 t r ia 1 i z a ç o 0*' 

mensal; 

imvel) 
•0 

a comercializaçao ou 

Sreceita brutat 

(exceto os serviços relacionados com 

in- 



Alfaiates, modistas, prestados ao usurio final, ' 

quando o material, salvo o de aviamento, seja forne V 
9. 

cido pelo usuário .. 0,5 (mais 075 va— 

lor de Referência do Munictpio por empregado) por 

an-o; 

Titu.raria e lavanderia ......... a/receita bruffiq  

ta mensal; 

Colocaço de tapetes e cortinas com material fome- 

ido polo usurio final do serviço . 

sobre a receita bruta mensal ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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Instalaço e montagem de aparelhos, maquinas e equi 

mento, prestados ao usuri s o final do serviço ex- 

clusivamento com material por ele fornecido(excetua-

se a prestaço do serviço ao poder pblico, a autar 

quia concessionria de. produço de energia eltr ice) 

31,'0' s/receita brut3  mensal; 

7 1, 
Et9dios Potogr?iccs e cinematogrf'icos, inclusive 

9 • 
mpilaçao, copia e reproduçao; estudios de grava-.~ ao 

de video-tapes para televiso; estúdios fonogrPi-

cos e de gravação de sons ou ruidos, inclusive du- 

blagem e micajem sonora 3% (sobre a rcei- 
ta bruta mensal) 

Copias de documentos e outros papeis,plantas e dese 

nhos, por qualquer processo no incluido no item an 

tenor . • .........3% s/receita bruta mensal; 

/ 

Locaço de bens mveis 3% s/receita'j/" 
bruta mensal; 

'Cbmposiço gr 11  clicheria, zincografia, litogra 

ria e fotolitografia 2% a/receita bruta m,,-,, 
sal; 

Guarda, tratamento e amestramento de animais.
do 3% s/receita bruta mensal; 

 

aisagismo e dacoraço (exceto o material fornecido 

para execuço, que fica sujeito ao IM) .........301ftj 
(sobre a receita bruta mensal) 

/ 



Cobranças, inclusive da direitos autorais...* 
receita bruta mensal; 

•rí 
-, 

Distrtbuiço de filmes Cinematogrficos e de video 
tapes 3% e/receita bruta mensal; 

Distribuição e venda de bilhetes de lotaria..1.... 

Empresas funerriae 

bruta mensal; 

mensal;

11  

e/receita bruta 

Taxidermista e/receita bruta 

" e/receita .. . . -, 

mensal; 

A r r um ad a ir os.. 

ros, doceiros,  
oordadeiros,, carraceiros, 

jardineiros, pasteleiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 9ecauchutagem ou regeneraço de pneumticos ...* 

e/receita bruta mensal; 

* 0 
igenciarnento, corretagem ou a.ntermediaçao de Cambio 
e de seguros . 30%- e/receita bruta 
mensal; 

A.Qénciamento, corretagem ou intermediço de 

los quaisquer (exceto os serviços executados por 

instituiçes financeiras, sociedade distribuidoras 

de títulos e valores o sociades de corretores, re 

gulsrmente autorizadas a funcionar)......3% 3/recai 
ta bruta mensal); 

Encadernação de livros e revistas ......,...... 1,0 

valor unicpio mais 0,5 do valor 
de  referência  do Município, por empregado) por ano. 

de Referencia Perncia do 

v 

6;,  

'Aerofotogrametria .,3% e/receita 

bruta mensal; 

crochetei-' 
pipoquei-

a costu-' tricoteiros, motoristas ros, saigadeiros, 

reiros 

•Municpio; 
.... 0,25 valor de referência do 

Beneficiadores, lavadores, secadoras, tingidores, ' 

plvanizadores, acondicionadores e operadores simi- 

lares de objetos no destinados comercializa-vão 



- 

Nulos 
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00 
ou industri51izaço ............... 3ÍU da receite 
bruta, mensalmente; 

Profissionais e tcnicos no compreendidos nos itens 

anteriores e exploradores de quaisquer atividades 

que representem prestação de serviço e que no con- 

figurem ?ato gerador de imposta de compotAencia da 

União ou do Estado .............. 1,4 valor de Re- 

n4cis o '1ncn d ipio  por ano; 

ARRAFO INICO - Sa isentos doIrnposto Sobre Serviço ' 

V`lualquer Natureza (1552J!) : - os engroxates, cozinhei- 

ros, domsticss, faxine5ros, lavadores de roupa1  hospi-' 

tais, sanatrio, arribu1atrios, prontos-socorros, bancos 

de sangue, casa de sade, casa do recuperaço ou do re-

pouso sob. recuperaçc rdicr, ensino de qualquer grau ou 

natureza, florestamento e reflorestamento* 

evo;am-se as dispo3içes 
1 

em contrário, entrando esta 1 

o uei em vigor a partir da data de sua pub1icaço. 
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